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DECRETO Nº 5.259 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

                                                               
 

“HOMOLOGA O RESULTADO 

PRELIMINAR DAS PROVAS PRÁTICAS 

DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2019 E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o Resultado Preliminar (Antes dos 

Recursos) das provas práticas referente ao Edital de Concurso Público nº 001/2019 da 

Prefeitura Municipal de Mondaí – SC, conforme segue: 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS (CNH CATEGORIA C) 

N° Insc. Candidato Nota Classificação 

1 498 Adelar Gomes 3,40 Classificado 

2 700 Adriano De Souza Bueno 3,50 Classificado 

3 349 André Serafini 3,80 Classificado 

4 3 Cristiano Edu Marquardt 3,60 Classificado 

5 473 Deoclides Bassorichi 3,50 Classificado 

6 121 Douglas Dos Santos Pires 3,80 Classificado 

7 358 Evandro José Maldaner 3,50 Classificado 

8 209 Jackson Marcos Maier 3,20 Classificado 

9 813 Jairo Luiz Berte 3,00 Classificado 

10 330 Juliano Kossmann 3,20 Classificado 

11 815 Marcio Klein 3,50 Classificado 

12 85 Marcio Scherer 3,00 Classificado 

13 366 Marcos José Rodrigues De Castro 3,50 Classificado 

14 640 Marcos Queiroz Da Silva 3,80 Classificado 

15 587 Rodrigo Roberto Weber 3,00 Classificado 

16 24 Rudinei Sturzbecher 3,40 Classificado 

17 673 Antonio Marcos De Camargo Hahn Faltante Desclassificado 

18 597 Dalvan Carvalho Dos Santos Faltante Desclassificado 

19 784 Darlan Osvaldo Rohrig Faltante Desclassificado 

20 442 Délio José Juver - Desclassificado 

21 335 Diego Henrique Schweigert Faltante Desclassificado 

20 548 Eloir Vieira - Desclassificado 

23 367 Enio Ruschel - Desclassificado 
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24 651 Ernani Hermes Faltante Desclassificado 

25 416 Everton Fernando Puntel - Desclassificado 

26 589 Francisco Cardoso Faltante Desclassificado 

27 155 Gilmar Bassorisi - Desclassificado 

28 280 Gilson Konrad - Desclassificado 

29 141 Giovane de Aguiar - Desclassificado 

30 754 Henrique Berwanger Faltante Desclassificado 

31 76 Ilson Feistler - Desclassificado 

32 831 Joao Carlos Gomes Faltante Desclassificado 

33 847 Marciano Toebe - Desclassificado 

34 310 Mario Fuziger - Desclassificado 

35 550 Mauricio Jose Meurer - Desclassificado 

36 238 Rogério Dauernheimer - Desclassificado 

37 856 Tiago Andreus Britzke 2,90 Desclassificado 

38 278 Valderi De Souza - Desclassificado 

 

Art. 2º. São considerados classificados os candidatos que obtiveram 

nota mínima de 1,00 (um ponto) no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de 

Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais) e nota mínima 

de 3,00 (três pontos), na Prova Prática. 

 

Art. 3º. A interposição de recursos deverá ser realizada na forma 

prevista no item 10 do já citado edital, no período de 22 e 23 de Outubro de 2019, pelo 

site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/ 

 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Mondaí - SC, 21 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

VALDIR RUBERT 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Marcos Felipe da Silva 

Secretário Municipal de Planejamento, Economia e Gestão 

http://www.ameosc.org.br/

